
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 38ª/2024

SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 22 (vinte e dois) de outubro de 2024,

na Sala das Sessões Virtual da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 09h, teve lugar a trigésima

oitava  Sessão Ordinária  deste  Colegiado.  Presentes  os  Exmos.  Srs.  Desembargadores  FRANCISCO

BEZERRA  CAVALCANTE(Presidente  em  Exercício),  ANDRÉ  LUIZ  DE  SOUZA  COSTA,  DJALMA

TEIXEIRA BENEVIDES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Ausente justificadamente o Exmo. Sr.

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO.  Representando o Ministério Público o Excelentíssimo

senhor  Doutor  JOÃO  EDUARDO  CORTEZ,  representando  a  Defensoria  Pública  os  Excelentíssimos

senhores  Doutores  ANA CRISTINA SOARES  DE  ALENCAR  e  CARLOS  AUGUSTO  MEDEIROS  DE

ANDRADE. O  Exmo.  Sr.  Des.  Presidente  em  Exercício  desta  egrégia  Câmara  Francisco  Bezerra

Cavalcante, cumprimentando a todos, declarou aberta a Sessão, submetendo-se à aprovação a Ata da

Reunião  anterior  e,  sem  nenhum  óbice  restou  aprovada.  Iniciando-se  os  trabalhos,  os  quais  foram

coordenados pela B.ela. Marina Figueiredo Braga – matr. 46397. Os processos citados abaixo são da 4ª

CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.

1  -  Agravo  de  Instrumento  Nº  0632584-92.2024.8.06.0000  (D)  –  Fortaleza.(PREFERÊNCIA  COM

SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: M. C. M. de O. V. da S. R. P. S. M. de O. V. Agravado: T. V. C. da S.

Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo

nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  2  -  Apelação  Cível  Nº

0050463-16.2020.8.06.0126 (D) – Mombaça.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante:

Maria Ana de Jesus.  Apelado: Banco Itaú Consignado S/A.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO BEZERRA

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para,  no mérito,  dar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador  Relator,

conforme  acórdão  lavrado".  3  -  Apelação  Cível  Nº  0257775-12.2021.8.06.0001  (D)  –  Fortaleza.

(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: G. da S. C. Apelante: V. de P. da S. C. Apelante:
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L. da S. C. L. Apelante: J. L. C. Apelante: F. L. da S. C. F. Apelante: T. N. L. C. de A. Apelante: T. L. C. de

M. Apelante: L. E. B. C. Apelante: F. N. B. C. Apelante: M. de R. C. Apelante: M. de R. C. Apelante: M. de

R. C. Apelante: A. H. de V. A. Apelante: F. E. de V. Apelante: J. A. de V. N. Apelante: L. M. de V. R.

Apelante: M. A. C. de F. Apelada: M. A. de F. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator),

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o

julgamento,  o eminente Des.  Relator  procedeu a leitura do relatório.  Após,  o Exmo. Sr.  Des.  Relator,

proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para, no mérito, negar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,  conforme

acórdão  lavrado".  4  -  Agravo  de  Instrumento  Nº  0639003-65.2023.8.06.0000  (D)  –  Fortaleza.

(PREFERÊNCIA COM  SUSTENTAÇÃO  ORAL). Agravante:  José  Luiz  Miranda.  Agravado:  Manhattan

Summer Park - Empreendimento Imobiliário Ltda. Agravado: Manhattan Incorporação e Construção Ltda.

Agravada:  Vívian  Otoch  Simões  Borges.  Agravado:  Pedro  Felipe  Borges  Neto.  Agravado:  Manhattan

Spring  Park  -  Empreendimento  Imobiliário  Ltda.  Agravado:  Manhattan  New  York  -  Empreendimentos

Imobiliários Ltda. Agravado: Manhattan Rent Ltda. Agravada: Espólio de Pedro Felipe Barbosa Borges.

Inventariante:  Vívian  Otoch  Simões  Borges.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e

negar provimento ao recurso de agravo de instrumento de nº 0639003-65.2023.8.06.0000, bem como, em

julgar prejudicado o agravo interno de nº 0639003-65.2023.8.06.0000,50000, tudo nos termos do voto do

Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  5  -  Agravo  de  Instrumento  Nº  0627226-

49.2024.8.06.0000 (D).(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante:  Hapvida Assistência

Médica  S/A.  Agravado:  TERESINHA DA SILVA MORAIS.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,

conforme acórdão lavrado". 6 - Agravo de Instrumento Nº 0627343-40.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza.

(PREFERÊNCIA  COM  SUSTENTAÇÃO  ORAL). Agravante:  D.  C.  M.  T.  Agravado:  L.  J.  de  A.  S.

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura

do relatório.  Após,  o Exmo. Sr.  Des.  Relator,  proferiu o voto.  Síntese do Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade,  acordou em conhecer  do recurso para,  no mérito,  dar-lhe parcial  provimento,  tudo nos

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 7 - Apelação Cível Nº 0240106-

72.2023.8.06.0001  (D)  –  Fortaleza.(PREFERÊNCIA  COM  SUSTENTAÇÃO  ORAL). Apte/Apdo:  Itaú

Unibanco  S/A.  Apte/Apdo:  Francisca  Holanda  de  Sousa.  Julgadores:  Des.  DJALMA  TEIXEIRA

BENEVIDES(Relator),  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em

CONHECER DOS  RECURSOS,  NEGAR PROVIMENTO  AO  RECURSO  DO BANCO  E  CONCEDER
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PARCIAL PROVIMENTO  AO RECURSO  DA AUTORA,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador

Relator, conforme acórdão lavrado".  8 - Apelação Cível Nº 0000625-77.2009.8.06.0001 (D) – Fortaleza.

(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Carlos Evaristo Comesana. Apelado: Odécio

Sousa Marques. Apelada: Janice Maria Lima da Silva. Apelado: Humberto de Jesus Valente. Julgadores:

Des.  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura

do relatório.  Após,  o Exmo. Sr.  Des.  Relator,  proferiu o voto.  Síntese do Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  9 - Agravo de Instrumento Nº 0626305-

27.2023.8.06.0000 (D) – Icó.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Lightsource Bom

Lugar IX Geração de Energia S/A. Agravado: Espólio de Francisco Ramos da Silva. Agravado: Cândido

Menezes da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO

BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento:  "A câmara,  por  unanimidade,  acordou  em conhecer  do  recurso  para,  no  mérito,  dar-lhe

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  10  -

Apelação Cível Nº 0050397-70.2021.8.06.0071 (D) -  Crato(DEFENSORIA PÚBLICA).(PREFERÊNCIA

SEM  SUSTENTAÇÃO  ORAL). Apelante:  Rian  Victor  de  Siqueira.  Apelado:  Grupo  Ângela  Faria  A.F.

Curador  Esp.:  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Ceará.  Julgadores:  Des.  ANDRÉ  LUIZ  DE  SOUZA

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do

recurso  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  tudo  nos  termos do  voto  do  Desembargador  Relator,

conforme  acórdão  lavrado".  11  -  Apelação  Cível  Nº  0178739-23.2018.8.06.0001  (D)  –  Fortaleza.

(PREFERÊNCIA SEM  SUSTENTAÇÃO  ORAL). Apelante:  Luis  Flávio  Maia  de  Assis.  Apelado:  Maria

Dulcinilce Monte Araújo Freire Barguil. Apelado: Célio Roberto Araújo Barguil. Repr. Legal: Maria Dulcinilce

Monte Araújo  Freire  Barguil.  Apelada:  Estefane Araújo  Barguil.  Assistente  leg:  Maria  Dulcinilce  Monte

Araújo  Freire  Barguil.  Apelado:  Antonio  Rodrigo  Araújo  Barguil.  Julgadores:  Des.  DJALMA TEIXEIRA

BENEVIDES(Relator),  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador

Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  12  -  Apelação  Cível  Nº  0274725-96.2021.8.06.0001  (D)  -

Fortaleza(DEFENSORIA  PÚBLICA).(PREFERÊNCIA  SEM  SUSTENTAÇÃO  ORAL). Apelante:  Victor

Ferreira  Gomes.  Apelada: Francisca Claudenice Araújo Ferreira.  Julgadores:  Des.  DJALMA TEIXEIRA

BENEVIDES(Relator),  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador

Relator, conforme acórdão lavrado". 13 - Apelação Cível Nº 0201395-11.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara.
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(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Josefa Servina da Silva. Apelado: Banco Itaú

Consignado S/A.  Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA

BENEVIDES e Des.  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.  Iniciado o julgamento,  o  eminente Des.

Relator  procedeu  a  leitura  do  relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do

Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  14  -

Incidente  de  Suspeição  Cível  0000681-88.2024.8.06.0000  (D)  –  Fortaleza.(PREFERÊNCIA  SEM

SUSTENTAÇÃO ORAL). Requerente: E. C. C. Requerido: Victor Nunes Barroso Juiz de Direito da 2ª Vara

de Família da Comarca de Fortaleza. Interessado: S. R. L. T. G. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer

do  incidente,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  15  -

Apelação Cível Nº 0204244-74.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO

ORAL). Apelante: L. C. V. Apelante: L. C. V. Apelante: L. C. V. Apelante: L. A. C. V. Apelado: L. G. R. C. V.

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura

do relatório.  Após,  o Exmo. Sr.  Des.  Relator,  proferiu o voto.  Síntese do Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  16  -  Apelação  Cível  Nº  0201812-

40.2022.8.06.0112 (D)  -  Juazeiro  do Norte.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante:

Elias Miguel da Silva Sales. Apelado: Unimed do Cariri - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Julgadores:

Des.  DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator),  Des.  FRANCISCO JAIME  MEDEIROS  NETO  e  Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura

do relatório.  Após,  o Exmo. Sr.  Des.  Relator,  proferiu o voto.  Síntese do Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  17  -  Apelação  Cível  Nº  0200147-

16.2023.8.06.0124 (D) – Milagres.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Companhia

Energética  do  Ceará  –  ENEL.  Apelado:  Francisco  Agnaldo  Sisnando  Eugênio.  Julgadores:  Des.

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e  Des.

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do

relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo

nos termos do voto  do Desembargador  Relator,  conforme acórdão lavrado".  18 -  Apelação Cível  Nº

0110912-92.2018.8.06.0001  (D)  –  Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante:

Moura Revendedora de Petróleo Ltda. Apelado: Geraldo Feitosa Pessoa de Carvalho. Apelada: Maria da

Glória  Feitosa  Pessoa  Bastos.  Apelado:  Flávio  Feitosa  Pessoa  de  Carvalho.  Julgadores:  Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
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acordou em conhecer do recurso para,  no mérito,  negar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 19 - Apelação Cível Nº 0200404-15.2022.8.06.0047

(D) - Baturité(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: F. M. G. dos S., R. P. S. G., M. A. S. G. Apelada: A. R.

N. B.  Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo

nos termos do voto  do Desembargador  Relator,  conforme acórdão lavrado".  20 -  Apelação Cível  Nº

0279233-51.2022.8.06.0001  (D)  -  Fortaleza(DEFENSORIA  PÚBLICA).  Apelante:  Taciana  Rodrigues

Gomes  de  Souza.  Apelado:  Banco  Bradesco  S/A.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,

conforme  acórdão  lavrado".  21  -  Apelação  Cível  Nº  0235330-92.2024.8.06.0001  (D)  -

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: M. P. do E. do C. Apelante: G. C. de L. Apelado: M. P. do

E. do C. Apelado: G. C. de L.  Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator),  Des.

ANDRÉ LUIZ  DE SOUZA COSTA e  Des.  DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.  Iniciado  o  julgamento,  o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Ministério

Público e dar-lhe provimento, reformando a sentença para aplicar ao adolescente a medida socioeducativa

de internação, e em conhecer e negar provimento ao recurso adesivo interposto pelo menor, tudo nos

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  22 - Embargos de Declaração

Cível  Nº  0225432-94.2020.8.06.0001/50000  (D)  -  Fortaleza(DEFENSORIA  PÚBLICA).  Embargante:

Maria Aparecida Ferreira de Souza. Embargado: Venina Barbosa Damasceno Rodrigues. Julgadores: Des.

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para,  no mérito,  negar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do

Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  23  -  Agravo  de  Instrumento  Nº  0632142-

29.2024.8.06.0000 (D)  -  Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA).  Agravante:  Banco  BMG S/A.  Agravado:

ANTÔNIO ROLIM GOMES.  Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  24  -

Apelação Cível Nº 0202255-62.2024.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: M. T.

S. B. Apelante: J. do N. Á. Apelante: C. G. R. M. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.

Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO

JAIME  MEDEIROS  NETO  e  Des.  FRANCISCO  BEZERRA CAVALCANTE.  Iniciado  o  julgamento,  o
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eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 25

- Apelação Cível Nº 0200859-61.2022.8.06.0117 (D) - Maracanaú(DEFENSORIA PÚBLICA).  Apelante:

Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Apelada: Terezinha Mendes de Jesus Sousa.

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO

e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por

unanimidade,  acordou em conhecer  do recurso para,  no mérito,  dar-lhe PARCIAL PROVIMENTO AO

RECURSO DA OPERADORA DE SAÚDE. DESPROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA,  tudo nos

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 26 - Agravo de Instrumento Nº

0627908-04.2024.8.06.0000 (D)  -  Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA).  Agravante:  Unimed Fortaleza  -

Sociedade  Cooperativa  Médica  Ltda.  Agravado:  Luiz  Eduardo  Ribeiro  Solon.  Julgadores:  Des.

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e  Des.

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do

relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,

conforme  acórdão  lavrado".  27  -  Agravo  de  Instrumento  Nº  0634599-68.2023.8.06.0000  (D)  -

Fortaleza(DEFENSORIA  PÚBLICA).  Agravante:  Condomínio  Edifício  Belas  Águas.  Agravado:  GM

Indústria Comércio e Serviços de Elevadores Ltda. Curador Esp.: Defensoria Pública do Estado do Ceará.

Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  não  conhecer  do  recurso,  tudo  nos  termos  do  voto  do

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  28 - Conflito de competência cível Nº 0000876-

73.2024.8.06.0000 (D) - Morada Nova. Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Morada

Nova. Suscitado: Juiz de Direito da 23ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Interessado: João Rodrigues

Lima.  Interessado:  Banco  Bradesco  S/A.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do presente conflito  negativo de competência  e  firmar  a  competência  do juízo da 23ª  Vara Cível  da

Comarca de Fortaleza para processar e julgar a ação de nº 0228614-49.2024.8.06.0001,  tudo nos termos

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  29 - Conflito de competência cível Nº

0000639-39.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Suscitante: Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de

Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 18ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Interessado: José Valdir

do  Nascimento.  Interessada:  Sheila  Maria  Freire  Gonçalves  do  Nascimento.  Interessado:  Banco  do

Nordeste do Brasil S/A.  Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
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Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do presente conflito de competência e

declarar competente o Juízo Suscitado da 18ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza para processar e julgar

o feito,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 30 - Conflito de

competência cível  0000732-02.2024.8.06.0000 (D) – Eusébio.  Suscitante: Juiz de Direito da 2ª Vara

Cível  da Comarca de Eusébio.  Suscitado:  Juiz  de Direito  da 1ª  Vara Cível  da Comarca  de Eusébio.

Interessada: M. S. do N. Interessado: K. S. C. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator),

Des.  DJALMA  TEIXEIRA  BENEVIDES  e  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO.  Iniciado  o

julgamento,  o eminente Des.  Relator  procedeu a leitura do relatório.  Após,  o Exmo. Sr.  Des.  Relator,

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do conflito

para declarar competente o juízo suscitado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme

acórdão  lavrado".  31  -  Conflito  de  competência  cível  0001122-69.2024.8.06.0000  (D)  –  Fortaleza.

Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de

Direito  da  3ª  Vara  de  Família  da  Comarca  de  Fortaleza.  Interessado:  Clovis  Moreira  Pinto  Neto.

Interessada: Andréa de Alencar Moreira Pinto. Interessada: Isabella de Alencar Moreira Pinto. Interessada:

Espólio de Vera de Alencar Moreira Pinto. Interessada: Maria Elvira de Freitas Lima Pinto.  Julgadores:

Des.  ANDRÉ  LUIZ  DE  SOUZA  COSTA(Relator),  Des.  DJALMA  TEIXEIRA  BENEVIDES  e  Des.

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura

do relatório.  Após,  o Exmo. Sr.  Des.  Relator,  proferiu o voto.  Síntese do Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade,  acordou em conhecer do conflito  para declarar  competente o  juízo suscitado,  tudo nos

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  32 - Conflito de competência

cível  0001272-50.2024.8.06.0000 (D) -  Morada Nova.  Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da

Comarca  de  Morada  Nova.  Suscitado:  Juiz  de  Direito  da  35ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Fortaleza.

Interessada: Cleonice Costa de Brito. Interessado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ

LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator),  Des.  DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.  FRANCISCO JAIME

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer  do  conflito  para  declarar  competente  o  juízo  suscitado,  tudo  nos  termos  do  voto  do

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  33 - Embargos de Declaração Cível Nº 0272627-

07.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza.  Embargante: Fundo de Investimento em Direitos Créditorios

Não Padronizados -  FIDC NPL I.  Embargado:  Rafael  Moraes  Ribeiro.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO

BEZERRA CAVALCANTE(Relator),  Des.  ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.  DJALMA TEIXEIRA

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou

em  conhecer  do  recurso  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  34 - Embargos de Declaração Cível Nº 0176810-

23.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Francisco Naftali Aires Pedrosa. Embargante: Knf

Comércio  de Refeições Limitada – Me.  Embargante:  Felipe Lima de Matos.  Embargado:  Oh My Dog

Franquia e Serviços Ltda. Embargado: Wadih Jorge Kubrusly Neto. Embargado: Oh My Dog Comércio de

Refeições Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
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procedeu  a  leitura  do  relatório.  Em  seguida,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do

Julgamento:  "A câmara,  por  unanimidade,  acordou em conhecer dos presentes aclaratórios  ,para,  no

mérito, REJEITÁ-LOS, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 35

- Embargos de Declaração Cível Nº 0200299-24.2024.8.06.0029/50000 (D) – Acopiara.  Embargante:

Banco  Pan  S/A.  Embargado:  José  Lício  de  Macêdo.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,

conforme acórdão lavrado".  36 - Embargos de Declaração Cível Nº 0624686-33.2021.8.06.0000/50000

(D)  –  Fortaleza.  Embargante:  S  R  D  Pinto  –  ME.  Embargante:  José  Idelfonso  Maia.  Embargante:

Sebastiana Roselia D Pinto. Embargado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.

Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A câmara,  por  unanimidade,  acordou em não

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 37 -

Embargos de  Declaração Cível  Nº  0250644-49.2022.8.06.0001/50000 (D)  –  Fortaleza.  Embargante:

Província São Francisco das Chagas do Ceará e Piauí. Repr. Legal: Roberildo Sousa Araújo. Julgadores:

Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator),  Des.  ANDRÉ LUIZ  DE SOUZA COSTA e  Des.

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  38 - Embargos de Declaração Cível Nº

0130166-51.2018.8.06.0001/50000  (D)  –  Fortaleza.  Embargante:  Itaú  Unibanco  S/A.  Embargada:

Blandina  da  Cunha  Matos.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  BEZERRA  CAVALCANTE(Relator),  Des.

ANDRÉ LUIZ  DE SOUZA COSTA e  Des.  DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.  Iniciado  o  julgamento,  o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o

voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A  câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  dos  presentes

aclaratórios ,para, no mérito, dar parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,

conforme acórdão lavrado".  39 - Embargos de Declaração Cível Nº 0220632-52.2022.8.06.0001/50000

(D) – Fortaleza. Embargante: Banco J. Safra S/A. Embargada: Francisca Heliana Aguiar Vidal. Julgadores:

Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator),  Des.  ANDRÉ LUIZ  DE SOUZA COSTA e  Des.

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  40 - Embargos de Declaração Cível Nº

0894476-64.2014.8.06.0001/50000  (D)  –  Fortaleza.  Embargante:  Banco  do  Brasil  S/A.  Embargado:

Espolio de Maria Ferreira Bonfim. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des.

ANDRÉ LUIZ  DE SOUZA COSTA e  Des.  DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.  Iniciado  o  julgamento,  o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
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voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no

mérito,  negar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,  conforme acórdão

lavrado". 41 - Embargos de Declaração Cível Nº 0009881-89.2016.8.06.0133/50000 (D) - Nova Russas.

Embargante: Centro de Ensino Superior Ratio Ltda Faculdade Ratio. Embargado: Ana Paula dos Santos

Caetano.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  BEZERRA  CAVALCANTE(Relator),  Des.  ANDRÉ  LUIZ  DE

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu  a  leitura  do  relatório.  Em  seguida,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do

Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  42  -

Embargos de  Declaração Cível  Nº  0254079-02.2020.8.06.0001/50001 (D)  –  Fortaleza.  Embargante:

Banco  do  Brasil  S/A.  Embargada:  Maria  Elizabete  Gomes  Torres.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO

BEZERRA CAVALCANTE(Relator),  Des.  ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.  DJALMA TEIXEIRA

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou

em  conhecer  do  recurso  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  43 - Embargos de Declaração Cível Nº 0010164-

05.2019.8.06.0070/50001 (D) – Crateús.  Apelante: Banco do Brasil  S/A. Embargada: Maria Elinete de

Sousa Rodrigues.  Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ

DE SOUZA COSTA e Des.  DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento,  o  eminente Des.

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  44  -

Embargos de  Declaração Cível  Nº  0186750-07.2019.8.06.0001/50001 (D)  –  Fortaleza.  Embargante:

Banco do Brasil S.A. Embargada: Eufrausina Hortência Pedrosa Carlos.  Julgadores: Des. FRANCISCO

BEZERRA CAVALCANTE(Relator),  Des.  ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.  DJALMA TEIXEIRA

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou

em  conhecer  do  recurso  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  45 - Embargos de Declaração Cível Nº 0149356-

63.2019.8.06.0001/50001  (D)  –  Russas.  Embargante:  SP Indústria  e  Distribuidora  de  Petróleo  Ltda.

Embargado: Bezerra Comércio de Combustível Ltda. Embargado: Rafael Madeira Bezerra. Embargado:

José Markan Rios Júnior. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  46  -

Embargos de  Declaração Cível  Nº  0255329-70.2020.8.06.0001/50001 (D)  –  Fortaleza.  Embargante:

Banco do Brasil S/A. Embargada: Francisca da Silva Duarte.  Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.

9



Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,

conforme  acórdão  lavrado".  47  -  Agravo  Interno  Cível  Nº  0639003-65.2023.8.06.0000/50000  (D)  –

Fortaleza.  Agravante:  José  Luiz  Miranda.  Agravado:  Manhattan  Summer  Park  -  Empreendimento

Imobiliário Ltda. Agravado: Manhattan Incorporação e Construção Ltda. Agravada: Vívian Otoch Simões

Borges.  Agravado:  Pedro  Felipe  Borges  Neto.  Agravado:  Manhattan  Spring  Park  -  Empreendimento

Imobiliário  Ltda.  Agravado:  Manhattan  New  York  -  Empreendimentos  Imobiliários  Ltda.  Agravado:

Manhattan Rent Ltda. Agravada: Espólio de Pedro Felipe Barbosa Borges. Inventariante: Vívian Otoch

Simões Borges. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu  a  leitura  do  relatório.  Em  seguida,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso de agravo

de instrumento de nº 0639003-65.2023.8.06.0000,bem como, em julgar prejudicado o agravo interno de nº

0639003-65.2023.8.06.0000/50000,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme

acórdão  lavrado".  48  -  Agravo  de  Instrumento  Nº  0628463-21.2024.8.06.0000  (D)  –  Fortaleza.

Agravante: Vanderson Lima de Oliveira. Agravante: Maria Mariana Lima de Oliveira. Agravado: Banco do

Nordeste do Brasil S/A.  Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento:  "A câmara,  por  unanimidade,  acordou  em conhecer  do  recurso  para,  no  mérito,  dar-lhe

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 49 - Agravo

de  Instrumento  Nº  0626023-52.2024.8.06.0000  (D)  –  Fortaleza.  Agravante:  Roberto  Bruno  Rocha.

Agravado: Antônio Luiz Paiva Viana.  Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator),

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o

voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no

mérito,  negar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,  conforme acórdão

lavrado".  50  -  Agravo  de  Instrumento  Nº  0627982-58.2024.8.06.0000  (D)  –  Fortaleza.  Agravante:

Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravada: WILLIANNA TELES DE FREITAS DE

PAIVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 51 - Agravo de Instrumento

Nº 0628518-69.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza.  Agravante: Associação Científica de Estudos Agrários –

ACEG.  Agravado:  Banco  do  Nordeste  do  Brasil  S/A.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
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conforme acórdão lavrado". 52 - Agravo de Instrumento Nº 0627986-95.2024.8.06.0000 (D) – Eusébio.

Agravante:  LOMACON Locação e  Construção  Ltda.  Agravado:  Banco  Itaucard  S/A.  Julgadores:  Des.

FRANCISCO  BEZERRA  CAVALCANTE(Relator),  Des.  ANDRÉ  LUIZ  DE  SOUZA  COSTA  e  Des.

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  53  -  Apelação  Cível  Nº  0200758-

77.2022.8.06.0067 (D) – Chaval.  Apelante: Francisco Raimundo dos Santos. Apelado: Banco Bradesco

S/A.  Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator),  Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer de ambos os recursos, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao

apelo autoral e NEGAR PROVIMENTO ao apelo adesivo,  tudo nos termos do voto do Desembargador

Relator, conforme acórdão lavrado". 54 - Apelação Cível Nº 0220894-02.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza.

Apelante:  Dayvis  de  Oliveira  Lopes.  Apelado:  Ismael  Rômulo  Faheina  Chaves.  Julgadores:  Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para,  no mérito,  negar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 55 - Apelação Cível Nº 0201452-08.2023.8.06.0133

(D) - Nova Russas. Apelante: Antônio Batista da Silva. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 56 - Apelação Cível Nº 0254172-62.2020.8.06.0001

(D) – Fortaleza. Apelante: Maria de Fátima Barbosa Pessoa. Apelado: Banco do Brasil S/A.  Julgadores:

Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator),  Des.  ANDRÉ LUIZ  DE SOUZA COSTA e  Des.

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por

unanimidade,  acordou  em julgar  prejudicado  o  recurso,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador

Relator, conforme acórdão lavrado". 57 - Apelação Cível Nº 0294307-48.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza.

Apelante: Francisco Felipe Vieira. Apelado: Itaú Unibanco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.

Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A câmara,  por  unanimidade,  acordou em não

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 58 -

Apelação Cível Nº 0201560-92.2022.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Azimiro Pereira de Brito Neto.

Apelado:  Companhia  Energética  do  Ceará  –  ENEL.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
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Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do  recurso  para,  no  mérito,  dar-lhe  parcial  provimento,  tudo  nos  termos do  voto  do  Desembargador

Relator, conforme acórdão lavrado". 59 - Apelação Cível Nº 0211509-30.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza.

Apte/Apdo: Artur Isac Almeida Cardoso. Repr. Legal: Maurício Isac Cardoso. Apte/Apdo: Sofia de Almeida

Cardoso.  Repr.  Legal:  Maurício  Isac  Cardoso.  Apte/Apdo:  Maurício  Isac  Cardoso.  Apte/Apdo:  Unimed

Fortaleza  -  Sociedade  Cooperativa  Médica  Ltda.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

dos recursos manejados para no mérito, dar parcial provimento ao recurso dos autores e negar provimento

ao recurso da Unimed Fortaleza, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão

lavrado". 60 - Apelação Cível Nº 0200137-40.2023.8.06.0069 (D) – Coreaú. Apte/Apdo: Francisco Vitor de

Sampaio.  Apte/Apdo:  Banco  Bradesco  S/A.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e

dar parcial provimento ao recurso do Banco Bradesco S.A, bem como, em conhecer e negar provimento

ao recurso de Francisco Vítor de Sampaio, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme

acórdão  lavrado".  61  -  Apelação  Cível  Nº  0050275-23.2020.8.06.0126  (D)  –  Mombaça.  Apelante:

Terezinha  Pereira  de  Souza.  Apelado:  Banco  Bradesco  Financiamentos  S/A.  Julgadores:  Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 62 - Apelação Cível Nº 0200105-75.2022.8.06.0067

(D) – Chaval.  Apelante: Maria do Rosário Oliveira Pereira. Apelado: Banco Bradesco S/A.  Julgadores:

Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator),  Des.  ANDRÉ LUIZ  DE SOUZA COSTA e  Des.

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  63  -  Apelação  Cível  Nº  0259083-

15.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza.  Apelante: J. A. de S. Apelado: A. C. F. e I.  S/A.  Julgadores: Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,

acordou  em conhecer  do  recurso  para,  no  mérito,  dar-lhe  provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 64 - Apelação Cível Nº 0202469-92.2023.8.06.0064

(D)  –  Caucaia.  Apelante:  Nayelle  Rodrigues  Maciel.  Apelado:  Banco  Bradesco  Financiamentos  S/A.

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
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e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  65  -  Apelação  Cível  Nº  0156237-

56.2019.8.06.0001  (D)  -  Núcleos  de  Justiça  4.0.  Apelante:  João  Marcelino  dos  Santos.  Apelado:

Seguradora  Líder  dos  Consórcios  do  Seguro  DPVAT S/A.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.

Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A câmara,  por  unanimidade,  acordou em não

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 66 -

Apelação Cível Nº 0201935-15.2023.8.06.0173 (D) – Tianguá. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e

Investimento S/A. Apelado: Anatanael Rodrigues de Vasconcelos Souza.  Julgadores: Des. FRANCISCO

BEZERRA CAVALCANTE(Relator),  Des.  ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.  DJALMA TEIXEIRA

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou

em  conhecer  do  recurso  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 67 - Apelação Cível Nº 0202176-38.2022.8.06.0071

(D) – Crato.  Apelante: José Heliomar Henis. Apelado: Paulo Cézar de Souza Martins.  Julgadores: Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para,  no mérito,  negar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 68 - Apelação Cível Nº 0051218-18.2021.8.06.0122

(D) – Mauriti. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Francisco Lucena dos Santos.

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  69  -  Apelação  Cível  Nº  0053400-

88.2020.8.06.0064  (D)  –  Caucaia.  Apelante:  M.  E.  S.  C.  G.  Apelado:  K.  M.  G.  T.  Julgadores:  Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para,  no mérito,  negar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 70 - Apelação Cível Nº 0230127-23.2022.8.06.0001

(D)  –  Fortaleza.  Apelante:  P.  C.  O.  de  B.  Apelado:  Banco  C6  S/A.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO

BEZERRA CAVALCANTE(Relator),  Des.  ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.  DJALMA TEIXEIRA

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou

em  conhecer  do  recurso  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do

13



Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 71 - Apelação Cível Nº 0056962-24.2021.8.06.0112

(D)  -  Juazeiro  do  Norte.  Apelante:  Gonçala  Sebastiana  dos  Santos.  Apelado:  Crefisa  S/A -  Crédito

Financiamento e Investimento.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator),  Des.

ANDRÉ LUIZ  DE SOUZA COSTA e  Des.  DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.  Iniciado  o  julgamento,  o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o

voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no

mérito,  dar-lhe  provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão

lavrado".  72 - Apelação Cível Nº 0200687-86.2023.8.06.0052 (D) -  Brejo Santo.  Apelante:  Banco do

Nordeste do Brasil S/A. Apelante: José Matias de Carvalho. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A.

Apelado:  José Matias  de Carvalho.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator),

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Recurso de Apelação

Cível interposto pela parte autora para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, e conhecer do Recurso de

Apelação Adesiva interposto pela parte ré para, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, tudo nos

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 73 - Apelação Cível Nº 0201559-

10.2022.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apte/Apdo: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A.

Apte/Apdo:  Azimiro  Pereira  de  Brito  Neto.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso apresentado pelo autor e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, e com relação ao

recurso da ENEL – CEARÁ não conhecer da apelação,  tudo nos termos do voto do Desembargador

Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  74  -  Apelação  Cível  Nº  0200425-04.2024.8.06.0117  (D)  –

Maracanaú.  Apelante:  Banco  Bradesco  S/A.  Apelado:  Leonardo  Henrique  Machado  de  Andrade.

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  75  -  Apelação  Cível  Nº  0206376-

91.2022.8.06.0167 (D)  –  Sobral.  Apelante:  Célia  Maria  Inácio  de  Mesquita.  Apelado:  Aymoré  Crédito

Financiamento  e  Investimento  S/A.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator),

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o

voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no

mérito,  negar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,  conforme acórdão

lavrado".  76 -  Apelação Cível  Nº  0475956-29.2011.8.06.0001 (D)  –  Fortaleza.  Apelante:  Favo  S/A -

Empreendimentos e Participações. Apelado: Jorge Luís Novaro. Apelado: Marcia Regina Caracas Chagas.

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
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do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  77  -  Apelação  Cível  Nº  0050689-

44.2021.8.06.0107 (D) – Jaguaribe.  Recte/Vítima: Banco Mercantil  do Brasil  S/A. Recorrida: Marcleide

Ferreira de Oliveira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ

DE SOUZA COSTA e Des.  DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento,  o  eminente Des.

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  78  -

Apelação Cível Nº 0260720-98.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Antônia Márcia Ferreira Lima.

Apelado:  Fundo  de  Investimento  em Direitos  Creditórios  não  Padronizados  NPL II.  Julgadores:  Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para,  no mérito,  negar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 79 - Apelação Cível Nº 0200084-72.2022.8.06.0173

(D) – Tianguá.  Apelante: Francisco Rogério de Aguiar. Apelado: Banco Bradesco S/A.  Julgadores: Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,

acordou  em conhecer  do  recurso  para,  no  mérito,  dar-lhe  provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 80 - Apelação Cível Nº 0051465-13.2020.8.06.0064

(D) – Caucaia.  Apelante: Edmar Nascimento de Sousa. Apelado: Banco do Brasil S/A.  Julgadores: Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,

acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme

acórdão lavrado". 81 - Apelação Cível Nº 0112888-71.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Hapvida

Assistência Médica S/A. Apelado: João Miguel de Freitas Peixoto. Repr. Legal: FRANCILÚCIA PESSOA

DE FREITAS.  Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu  a  leitura  do  relatório.  Em  seguida,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do

Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  82  -

Apelação  Cível  Nº  0152611-68.2015.8.06.0001  (D)  –  Fortaleza.  Apelante:  Antônio  Raimundo  Silva

Macêdo. Apelante: Antônio Bruno Lacerda Cavalcante. Apelado: Raphael Moura Pereira Brito. Apelado:

Fortclinic, Serviços Ltda – EPP.  Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des.

ANDRÉ LUIZ  DE SOUZA COSTA e  Des.  DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.  Iniciado  o  julgamento,  o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos
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termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 83 - Apelação Cível Nº 0204020-

73.2024.8.06.0064  (D)  –  Caucaia.  Apelante:  A.  D.  B.  de  O.  Apelado:  M.  P.  E.  Julgadores:  Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para,  no mérito,  negar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 84 - Apelação Cível Nº 0206474-94.2022.8.06.0064

(D) – Caucaia. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Alexandre Maciel de Sousa

Neto.  Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo

nos termos do voto  do Desembargador  Relator,  conforme acórdão lavrado".  85 -  Apelação Cível  Nº

0200412-49.2022.8.06.0125 (D) -  Missão Velha.  Recorrente: Maria Gomes de Lima. Recorrido: Banco

Bradesco S/A.  Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu  a  leitura  do  relatório.  Em  seguida,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do

Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  86  -

Apelação Cível  Nº 0050299-62.2020.8.06.0090 (D) – Icó.  Apelante:  José Amâncio de Lima. Apelado:

Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ

DE SOUZA COSTA e Des.  DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento,  o  eminente Des.

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do

voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  87  -  Apelação  Cível  Nº  0152742-

04.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza.  Apelante: JVS Engenharia Ltda. Apelante: Banco Pan S/A. Apelado:

Pedro  Isaías  Bonfim  Pereira.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  BEZERRA CAVALCANTE(Relator),  Des.

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer de ambos os recursos

interpostos,  para,  no  mérito,  NEGAR  PROVIMENTO  ao  apelo  do  banco  réu,  e  DAR  PARCIAL

PROVIMENTO  ao  recurso  da  construtora  ré,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,

conforme  acórdão  lavrado".  88  -  Apelação  Cível  Nº  0258013-31.2021.8.06.0001  (D)  –  Fortaleza.

Apelante: Banco BMG S/A. Apelado: Beneildo Silva Filomeno. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do  recurso  para,  no  mérito,  dar-lhe  parcial  provimento,  tudo  nos  termos do  voto  do  Desembargador

Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  89  -  Embargos  de  Declaração  Cível  Nº  0202576-

89.2023.8.06.0112/50000 (D) - Juazeiro do Norte.  Embargante: Jose Givaldo de Oliveira. Embargado:
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Banco  Volkswagen  S/A.  Julgadores:  Des.  ANDRÉ  LUIZ  DE  SOUZA COSTA(Relator),  Des.  DJALMA

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento:  "A câmara,  por  unanimidade,  acordou  em conhecer  do  recurso  para,  no  mérito,  dar-lhe

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  90  -

Embargos de Declaração Cível Nº 0200043-91.2022.8.06.0113/50000 (D) – Jucás. Embargante: Banco

Bradesco S/A. Embargado: Francisco Jander Braga Cavalcanti. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do

recurso  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  tudo  nos  termos do  voto  do  Desembargador  Relator,

conforme acórdão lavrado". 91 - Agravo de Instrumento Nº 0623653-37.2023.8.06.0000 (D) – Beberibe.

Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada: Maria Magna Lopes de Souza. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ

DE  SOUZA  COSTA(Relator),  Des.  DJALMA  TEIXEIRA  BENEVIDES  e  Des.  FRANCISCO  JAIME

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador

Relator, conforme acórdão lavrado".  92 - Agravo de Instrumento Nº 0633984-44.2024.8.06.0000 (D) -

Juazeiro do Norte. Agravante: Maria Pereira de Oliveira. Agravado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des.

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade,

acordou  em conhecer  do  recurso  para,  no  mérito,  dar-lhe  provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do

Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  93  -  Agravo  Interno  Cível  Nº  0631458-

07.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza.  Agravante: IAP Cosméticos Ltda. Agravado: Planos Técnicos

do Brasil Ltda. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA

CAVALCANTE e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des.

Relator  procedeu  a  leitura  do  relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do

Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 94 - Agravo

Interno Cível Nº 0631645-15.2024.8.06.0000/50000 (D) – Eusébio. Agravante: E. L. M. Agravado: M. L.

R. R. P. S. M. dos R. Agravado: R. L. R. R. P. S. M. dos R.  Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA

COSTA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS

NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,

conforme  acórdão  lavrado".  95  -  Agravo  Interno  Cível  Nº  0202421-18.2023.8.06.0167/50000  (D)  –

Sobral. Agravante: Banco BMG S/A. Agravada: Maria Eliane Lira Lino. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE

SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS

NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
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Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,

conforme  acórdão  lavrado".  96  -  Agravo  Interno  Cível  Nº  0189250-46.2019.8.06.0001/50000  (D)  –

Fortaleza.  Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravado: Elso Siqueira da Silva.  Julgadores: Des. ANDRÉ

LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator),  Des.  DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.  FRANCISCO JAIME

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer parcialmente do recurso para, no mérito,  negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do

Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  97  -  Agravo  Interno  Cível  Nº  0200544-

98.2023.8.06.0084/50000 (D) - Guaraciaba do Norte. Agravante: Banco Bradesco Cartões S/A. Agravado:

Francisco das Chagas Soares. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  98  -

Apelação Cível Nº 0050252-46.2021.8.06.0125 (D) - Missão Velha.  Apelante: Pitágoras - Sistema de

Educação Superior Sociedade Ltda. Apelado: Vanildo da Silva Araújo. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE

SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS

NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do  recurso  para,  no  mérito,  dar-lhe  parcial  provimento,  tudo  nos  termos do  voto  do  Desembargador

Relator, conforme acórdão lavrado". 99 - Apelação Cível Nº 0003377-09.2019.8.06.0086 (D) – Horizonte.

Recorrente: F K de Sousa Construcoes Me. Repr. Legal: Francisco Keidson de Souza. Repr. Legal: Mara

Fabiana Lopes de Sousa. Recorrido: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE

SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS

NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,

conforme  acórdão  lavrado".  100  -  Apelação  Cível  Nº  0182543-67.2016.8.06.0001  (D)  –  Fortaleza.

Apelante:  Unimed Fortaleza -  Sociedade Cooperativa Médica Ltda.  Apelada: Mônica Cláudia Casimiro

Braga. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES

e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  101  -  Apelação  Cível  Nº  0281132-

50.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza.  Apelante: Hapvida Assistência Médica S/A. Apelada: Helena Rabelo

Melo. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES

e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
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voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  102  -  Apelação  Cível  Nº  0200772-

10.2024.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Roselandia Gonçalves Batista Cavalcante. Apelado: Banco

Pan  S/A.  Julgadores:  Des.  ANDRÉ  LUIZ  DE  SOUZA  COSTA(Relator),  Des.  DJALMA  TEIXEIRA

BENEVIDES e Des.  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.  Iniciado o julgamento,  o  eminente Des.

Relator  procedeu  a  leitura  do  relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do

Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  103  -

Apelação Cível Nº 0204661-06.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara.  Apelante: Antônia Vieira Lima. Apelado:

Banco Olé Bonsucesso Consignado S/A.  Julgadores:  Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator),

Des.  DJALMA  TEIXEIRA  BENEVIDES  e  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO.  Iniciado  o

julgamento,  o eminente Des.  Relator  procedeu a leitura do relatório.  Após,  o Exmo. Sr.  Des.  Relator,

proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme

acórdão lavrado". 104 - Apelação Cível Nº 0200200-89.2024.8.06.0179 (D) – Uruoca. Apelante: Valdeniza

Alves dos Santos. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator),

Des.  DJALMA  TEIXEIRA  BENEVIDES  e  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO.  Iniciado  o

julgamento,  o eminente Des.  Relator  procedeu a leitura do relatório.  Após,  o Exmo. Sr.  Des.  Relator,

proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para,  no  mérito,  dar-lhe  provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme

acórdão  lavrado".  105  -  Apelação  Cível  Nº  0202117-45.2023.8.06.0029  (D)  –  Acopiara.  Recorrente:

Antônio Calisto da Silva. Recorrido: Banco Mercantil do Brasil  S/A.  Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE

SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS

NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do  recurso  para,  no  mérito,  dar-lhe  parcial  provimento,  tudo  nos  termos do  voto  do  Desembargador

Relator, conforme acórdão lavrado". 106 - Apelação Cível Nº 0201423-42.2024.8.06.0029 (D) – Acopiara.

Apelante: Maria Rodrigues de Sousa. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE

SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS

NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para,  no mérito,  dar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador  Relator,

conforme  acórdão  lavrado".  107  -  Apelação  Cível  Nº  0201682-15.2024.8.06.0101  (D)  –  Itapipoca.

Apelante: Maria Juraci de Sousa. Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL.  Julgadores: Des.

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade,

acordou  em conhecer  do  recurso  para,  no  mérito,  dar-lhe  provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 108 - Apelação Cível Nº 0050294-33.2021.8.06.0081

(D) – Granja.  Apelante: José Ribamar Pereira de Oliveira. Apelado: Banco Pan S/A.  Julgadores: Des.

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
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JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar provimento ao apelo do autor, bem como negar

provimento ao recurso da Instituição Financeira,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,

conforme acórdão lavrado". 109 - Apelação Cível Nº 0005678-67.2019.8.06.0040 (D) – Assaré. Apelante:

Seguradora  Líder  dos  Consórcios  do  Seguro  DPVAT  S/A.  Apelado:  Cirlânio  Basílio  dos  Santos.

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura

do relatório.  Após,  o Exmo. Sr.  Des.  Relator,  proferiu o voto.  Síntese do Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  110  -  Apelação  Cível  Nº  0200177-

73.2024.8.06.0170 (D)  –  Tamboril.  Apte/Apdo:  Banco  Bradesco  S/A.  Apte/Apdo:  Maria  Cristina Alves

Oliveira.  Julgadores:  Des.  ANDRÉ  LUIZ  DE  SOUZA  COSTA(Relator),  Des.  DJALMA  TEIXEIRA

BENEVIDES e Des.  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.  Iniciado o julgamento,  o  eminente Des.

Relator  procedeu  a  leitura  do  relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer, parcialmente, do recurso da parte autora,

e conhecer o recurso do banco ré para, no mérito, na parte conhecida, dar parcial provimento ao apelo da

consumidora, bem como negar provimento ao recurso da Instituição Financeira, tudo nos termos do voto

do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  111  -  Apelação  Cível  Nº  0201529-

93.2023.8.06.0043 (D) – Barbalha.  Apelante: Gabriel Angelo Tavares dos Santos. Apelado: Companhia

Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  112  -

Apelação Cível Nº 0200125-54.2022.8.06.0168 (D) – Solonópole. Apelante: Franciné Miguel de Sousa.

Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des.

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.

Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 113 -

Apelação  Cível  Nº  0202691-34.2024.8.06.0029  (D)  –  Acopiara.  Apelante:  Francisca  Rodrigues  do

Nascimento. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator),

Des.  DJALMA  TEIXEIRA  BENEVIDES  e  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO.  Iniciado  o

julgamento,  o eminente Des.  Relator  procedeu a leitura do relatório.  Após,  o Exmo. Sr.  Des.  Relator,

proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para,  no  mérito,  dar-lhe  provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme

acórdão lavrado". 114 - Apelação Cível Nº 0212564-45.2024.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Antônia

Elizabete  da  Silva  Ribeiro.  Apelado:  Banco  BMG  S/A.  Julgadores:  Des.  ANDRÉ  LUIZ  DE  SOUZA

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.
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Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme

acórdão lavrado".  115 - Apelação Cível Nº 0201662-75.2023.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria.  Apelante:

Banco  Bradesco  S/A.  Apelado:  Evaristo  Paiva  Oliveira.  Julgadores:  Des.  ANDRÉ  LUIZ  DE  SOUZA

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do

recurso  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  tudo  nos  termos do  voto  do  Desembargador  Relator,

conforme  acórdão  lavrado".  116  -  Apelação  Cível  Nº  0204324-17.2023.8.06.0029  (D)  –  Acopiara.

Recorrente:  Cicera de Monte Pinheiro.  Recorrido:  Banco Pan S/A.  Julgadores:  Des.  ANDRÉ LUIZ DE

SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS

NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para,  no mérito,  dar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador  Relator,

conforme acórdão lavrado". 117 - Embargos de Declaração Cível Nº 0200322-21.2022.8.06.0067/50000

(D)  –  Chaval.  Embargante:  Banco  Bradesco  Cartões  S/A.  Embargado:  Benedito  Flor  de  Arruda.

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO

e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  118 - Embargos de Declaração Cível Nº

0191278-55.2017.8.06.0001/50000  (D)  –  Fortaleza.  Embargante:  Unimed  do  Ceará  -  Federação  das

Sociedades  Cooperativas  Médicas  do  Estado  do  Ceará  Ltda.  Embargado:  José  Vanderley  Maia.

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO

e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  119 - Embargos de Declaração Cível Nº

0275494-70.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará

–  Cagece.  Embargada:  Raimunda  Monte  da  Silva  Marcolino.  Julgadores:  Des.  DJALMA TEIXEIRA

BENEVIDES(Relator),  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador

Relator, conforme acórdão lavrado". 120 - Agravo Interno Cível Nº 0266251-68.2023.8.06.0001/50000 (D)

– Fortaleza.  Agravante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Agravada: Daniele da Silva

Duarte. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS

NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento,  o eminente Des. Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
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câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  121 - Apelação Cível Nº

0051402-03.2020.8.06.0059 (D) –  Caririaçu.  Apelante:  Banco Bradesco S/A.  Apelado:  José Pedro de

Farias. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS

NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento,  o eminente Des. Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  122 - Apelação Cível Nº

0000320-32.2003.8.06.0154 (D) – Quixeramobim. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Apelado:

Associação Comunitária da Maravilha. Apelada: Maria das Dores Freire de Oliveira. Apelado: Maria Nair

Torres. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS

NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento,  o eminente Des. Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 123 - Apelação Cível Nº 0008490-

75.2016.8.06.0141 (D) - Santana do Acaraú. Apelante: José Maria Sabino. Apelado: Banco Bradesco S/A.

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO

e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  124  -  Apelação  Cível  Nº  0277602-

72.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Apelado:

Robinson Fabrício Coelho. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO

JAIME  MEDEIROS  NETO  e  Des.  FRANCISCO  BEZERRA CAVALCANTE.  Iniciado  o  julgamento,  o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.

Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".

125  -  Apelação  Cível  Nº  0246614-68.2022.8.06.0001  (D)  –  Fortaleza.  Apelante:  Aymoré  Crédito

Financiamento e  Investimento S/A.  Apelado:  José Monteiro  da Luz  Júnior.  Julgadores:  Des.  DJALMA

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator),  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  Des.  FRANCISCO

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para,  no mérito,  negar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 126 - Apelação Cível Nº 0051931-86.2021.8.06.0091

(D) – Iguatu. Apelante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado

do  Ceará  Ltda.  Apelado:  Matheus  Batista  Oliveira  Silva.  Julgadores:  Des.  DJALMA  TEIXEIRA

BENEVIDES(Relator),  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
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Relator, conforme acórdão lavrado". 127 - Apelação Cível Nº 0212069-40.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza.

Apelante: M. V. P. D. J. Apelada: M. V. P. D. N., R. P. S. G. K. S. X. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA

BENEVIDES(Relator),  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador

Relator, conforme acórdão lavrado". 128 - Apelação Cível Nº 0203264-09.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara.

Apelante:  Maria  de Lurdes Araújo.  Apelado:  Banco Santander (Brasil)  S/A.  Julgadores:  Des.  DJALMA

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator),  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  Des.  FRANCISCO

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade,

acordou  em conhecer  do  recurso  para,  no  mérito,  dar-lhe  provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 129 - Apelação Cível Nº 0272296-88.2023.8.06.0001

(D) – Fortaleza.  Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Apelado: Samuel Sidarta

Ferreira  Maia.  Julgadores:  Des.  DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator),  Des.  FRANCISCO  JAIME

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.

Relator  procedeu  a  leitura  do  relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do

Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  130  -

Apelação Cível Nº 0050442-66.2020.8.06.0182 (D) - Viçosa do Ceará. Recorrente: Banco Bradesco S/A.

Recorrente: José Augusto Oliveira de Assis.  Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator),

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o

julgamento,  o eminente Des.  Relator  procedeu a leitura do relatório.  Após,  o Exmo. Sr.  Des.  Relator,

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos

para, no mérito, negar provimento ao apelo do réu, bem como dar parcial provimento ao recurso da parte

autora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 131 - Apelação

Cível  Nº  0201188-83.2023.8.06.0167  (D)  –  Sobral.  Apelante:  Banco  Bradesco  Financiamentos  S/A.

Apelado: Francisco Gilvan Oliveira Carvalho. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator),

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o

julgamento,  o eminente Des.  Relator  procedeu a leitura do relatório.  Após,  o Exmo. Sr.  Des.  Relator,

proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para, no mérito, negar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,  conforme

acórdão lavrado". 132 - Apelação Cível Nº 0051234-35.2021.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Banco

Bradesco  S/A.  Apelado:  Francisco  Francildo  de  Albuquerque.  Curadora:  Reginilda  Braga  de  Lima

Albuquerque.  Julgadores:  Des.  DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator),  Des.  FRANCISCO  JAIME

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.

Relator  procedeu  a  leitura  do  relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  133  -

Apelação Cível Nº 0180342-97.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Zairton Fernandes Rebouças.
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Apelado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.  Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA

BENEVIDES(Relator),  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador

Relator, conforme acórdão lavrado". 134 - Apelação Cível Nº 0202479-47.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara.

Apelante:  Sarita  Pavone Alves  Holanda.  Apelado:  Stone Pagamentos  S/A.  Julgadores:  Des.  DJALMA

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator),  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  Des.  FRANCISCO

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para,  no mérito,  negar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 135 - Embargos de Declaração Cível Nº 0201229-

18.2023.8.06.0113/50000 (D) – Jucás. Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargado: Francisco Alves de

Almeida. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 136 - Embargos de Declaração

Cível  Nº  0206361-25.2022.8.06.0167/50000  (D)  –  Sobral.  Embargante:  Crefisa  S/A  -  Crédito

Financiamento  e  Investimento.  Embargada:  Maria  do  Socorro  Melgaço  Costa.  Julgadores:  Des.

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e  Des.

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do

relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  137 - Embargos de Declaração Cível Nº

0200495-62.2022.8.06.0029/50000 (D) – Acopiara.  Embargante: Banco Pan S/A. Embargada: Francisca

Aneide Pedrosa.  Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des. FRANCISCO

BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento:  "A câmara,  por  unanimidade,  acordou  em conhecer  do  recurso  para,  no  mérito,  dar-lhe

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  138  -

Agravo de Instrumento Nº 0632358-24.2023.8.06.0000 (D) – Eusébio. Agravante: I. de S. A. Agravado:

J. J. de S. dos S. J. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO

BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  139  -

Agravo Interno Cível Nº 0632358-24.2023.8.06.0000/50000 (D) – Eusébio. Agravante: J. J. de S. dos S.

J.  Agravado:  I.  de  S.  A.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO(Relator),  Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
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eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  140 - Agravo Interno Cível Nº

0626305-27.2023.8.06.0000/50000 (D) – Icó.  Agravante: Lightsource Bom Lugar IX Geração de Energia

S/A. Agravado: Espólio de Francisco Ramos da Silva. Agravado: Cândido Menezes da Silva. Julgadores:

Des.  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura

do relatório.  Após,  o Exmo. Sr.  Des.  Relator,  proferiu o voto.  Síntese do Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 141 - Agravo de Instrumento Nº 0628774-

46.2023.8.06.0000 (D)  –  Fortaleza.  Agravante:  TS Eventos  e  Editora  Ltda.  Agravada:  Raissa  Arnaud

Ferreira. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  142 - Agravo Interno Cível Nº

0628774-46.2023.8.06.0000/50000 (D)  –  Fortaleza.  Agravante:  TS Eventos e  Editora  Ltda.  Agravada:

Raissa  Arnaud  Ferreira.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO(Relator),  Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 143 - Agravo de Instrumento Nº

0636165-52.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza.  Agravante: Bradesco Saúde S/A. Agravada: Rose Mary de

Sousa Pimentel Martins Marinho. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.

Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".

144 - Agravo Interno Cível Nº 0636165-52.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Rose Mary

de  Sousa  Pimentel  Martins  Marinho.  Agravado:  Bradesco  Saúde  S/A.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador

Relator, conforme acórdão lavrado".  145 - Agravo de Instrumento Nº 0632360-57.2024.8.06.0000 (D).

Agravante:  Central  Nacional  Unimed  -  Cooperativa  Central.  Agravado:  JÚLIO  CÉSAR  DRESCHER.

Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
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nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 146 - Agravo Interno Cível Nº

0632360-57.2024.8.06.0000/50000  (D).  Agravante:  Central  Nacional  Unimed  -  Cooperativa  Central.

Agravado: Júlio César Drescher. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.

Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".

147 - Agravo Interno Cível Nº 0187180-90.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco do

Brasil  S/A.  Agravada:  Maria  Rosimere  de  Souza  Oliveira.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,

conforme  acórdão  lavrado".  148  -  Agravo  Interno  Cível  Nº  0187180-90.2018.8.06.0001/50001  (D)  –

Fortaleza.  Agravante: Brasilseg Companhia de Seguros. Agravada: Maria Rosimere de Souza Oliveira.

Agravado: Maria de Fátima Araújo Souza. Agravado: Júlio Felipe de Souza. Julgadores: Des. FRANCISCO

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador

Relator, conforme acórdão lavrado".  149 - Agravo de Instrumento Nº 0632566-08.2023.8.06.0000 (D) –

Fortaleza.  Agravante:  QI  Sociedade de  Crédito  Direto  S/A.  Agravado:  Naval  Marques Santana  Filho.

Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  não  conhecer  do  recurso,  tudo  nos  termos  do  voto  do

Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  150  -  Agravo  de  Instrumento  Nº  0630072-

10.2022.8.06.0000  (D)  –  Fortaleza.  Agravante:  Serv-Lebre  Ltda.  Agravante:  Antônio  Rodrigues  Filho.

Agravado:  Pulvitec  do  Brasil  Indústria  e  Comércio  de  Colas  e  Adesivos  Ltda.  Julgadores:  Des.

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e  Des.

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do

relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,

conforme  acórdão  lavrado".  151  -  Agravo  de  Instrumento  Nº  0631537-20.2023.8.06.0000  (D)  –

Mombaça.  Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravado: Francisco Vitor da Silva Filho.  Julgadores: Des.

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e  Des.

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do

relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 152 - Agravo de Instrumento Nº 0632537-
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21.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza.  Agravante:  Aristides Frederico de Andrade Neto.  Agravado: Banco

Bradesco  S/A.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO

BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto

do  Desembargador  Relator,  conforme acórdão  lavrado".  153  -  Agravo  de  Instrumento  Nº  0633494-

22.2024.8.06.0000 (D) – Crateús.  Agravante: DAVID DIAS MACHADO. Agravado: Banco Bradesco S/A.

Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 154 - Agravo de Instrumento Nº

0641161-30.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza.  Agravante: Walter de Abreu Martins. Agravado: Sind. Prof.

Vig.  Emp.  em  Emp.  Ser.  Seg.  Vig.  Transp.  Val.  c.  de  Form.  Vig.  Seg.  Pes.,  Cen.,  S.  Afins

SINDVIGILANTES. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO

BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  155  -

Agravo de Instrumento Nº 0626666-44.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza -

Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: Luciano Freitas da Silva.  Julgadores: Des. FRANCISCO

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador

Relator, conforme acórdão lavrado".  156 - Agravo de Instrumento Nº 0628545-52.2024.8.06.0000 (D) –

Fortaleza. Agravante: MONALISA SOTERO RODRIGUES BARBOSA. Agravado: FRANCISCO CHARLES

BARBOSA  DA  SILVA.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO(Relator),  Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.

Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 157 - Agravo de Instrumento Nº

0635110-66.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Roberto Cruz Figueiredo. Agravado: Condomínio

Residencial  Montese.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO(Relator),  Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.

Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 158 - Agravo de Instrumento Nº

0627302-73.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza.  Agravante:  José Cordeiro da Costa. Agravado: Banco do

Brasil  S/A.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO
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BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento:  "A câmara,  por  unanimidade,  acordou  em conhecer  do  recurso  para,  no  mérito,  dar-lhe

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  159  -

Agravo de Instrumento Nº 0626198-80.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Hapvida Assistência

Médica Ltda. Agravada: Francisca Lima de Freitas. Repr. Legal: Cleide Freitas dos Santos.  Julgadores:

Des.  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura

do relatório.  Após,  o Exmo. Sr.  Des.  Relator,  proferiu o voto.  Síntese do Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  160 - Agravo Interno Cível Nº 0050127-

18.2021.8.06.0145/50000 (D) – Pereiro. Agravante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Agravada:

Claudiana Figueredo Dalatori.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para,

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão

lavrado".  161 - Agravo Interno Cível Nº 0638963-20.2022.8.06.0000/50000 (D) – Caucaia.  Agravante:

Condomínio  Residencial  Porto  Seguro.  Agravado:  Francisco  Régis  Ribeiro  Félix.  Julgadores:  Des.

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e  Des.

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do

relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  162 - Agravo Interno Cível Nº 0070314-

37.2019.8.06.0171/50000 (D) – Tauá. Agravante: Maria das Graças Cavalcante de Sá. Agravante: Nayana

Cristine  Cavalcante  de  Sá.  Agravante:  Francisco  Windson  Cavalcante  de  Sá.  Julgadores:  Des.

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e  Des.

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do

relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,

conforme  acórdão  lavrado".  163  -  Agravo  Interno  Cível  Nº  0290413-64.2022.8.06.0001/50000  (D)  –

Fortaleza.  Agravante:  Banco  do  Brasil  S/A.  Agravado:  Samyr  Pinto  Campos.  Julgadores:  Des.

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e  Des.

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do

relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  164 - Agravo Interno Cível Nº 0628119-

74.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Construtora Estrutural Projetos e Construções Ltda.

Agravada:  Ana  Caroline  Lopes  de  Oliveira.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS

NETO(Relator),  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
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Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.

Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A câmara,  por  unanimidade,  acordou  em conhecer

parcialmente  do  recurso  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do

Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  165  -  Agravo  Interno  Cível  Nº  0156084-

91.2017.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza.  Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Eduardo Fonteles

Pinheiros Landim. Agravado: João Nelson Fonteles Pinheiro Landim. Agravado: Márcio Fonteles Pinheiro

Landim. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  não  conhecer  do  recurso,  tudo  nos  termos  do  voto  do

Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  166  -  Agravo  Interno  Cível  Nº  0192043-

94.2015.8.06.0001/50000 (D) - São Gonçalo do Amarante. Agravante: Lucinda Helena França da Silva.

Agravado:  Antônio  Carlos  França  da  Silva.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS

NETO(Relator),  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer

do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 167 - Agravo

Interno Cível Nº 0237929-43.2020.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza.  Apelante: Portoseg S/A - Crédito,

Investimento  e  Financiamento.  Agravado:  Ronaldo  Mendes  de  Sousa.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador

Relator, conforme acórdão lavrado".  168 - Apelação Cível Nº 0050461-07.2021.8.06.0160 (D) - Santa

Quitéria.  Apte/Apdo:  Ronaldo  Farias  Feijão.  Apte/Apdo:  Thiago  de  Souza  Feitosa.  Julgadores:  Des.

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e  Des.

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do

relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  169  -  Apelação  Cível  Nº  0000427-

18.2008.8.06.0052  (D)  -  Brejo  Santo.  Apelante:  Maria  Gislaine  Santana  Sampaio  Landim.  Apelado:

Edmilson  Costa  Medeiros.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO(Relator),  Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.

Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".

170 - Apelação Cível Nº 0204839-44.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: José Werton Lobo Farias.

Apelante:  Maria  Volilma  Maia  Farias.  Apelado:  Condomínio  Residencial  Laranjeiras.  Julgadores:  Des.

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e  Des.

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
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relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  171  -  Apelação  Cível  Nº  0051880-

45.2021.8.06.0101  (D)  –  Itapipoca.  Apte/Apdo:  Companhia  de  Água  e  Esgoto  do  Ceará  –  Cagece.

Apte/Apdo:  Eloilson  Vidal  Barroso.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),

Des.  FRANCISCO  BEZERRA CAVALCANTE  e  Des.  ANDRÉ  LUIZ  DE  SOUZA COSTA.  Iniciado  o

julgamento,  o eminente Des.  Relator  procedeu a leitura do relatório.  Após,  o Exmo. Sr.  Des.  Relator,

proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme

acórdão lavrado".  172 - Apelação Cível Nº 0200583-82.2022.8.06.0035 (D) – Aracati.  Apelante: Maria

Lúcia  Reinaldo  da  Silva.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO(Relator),  Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.

Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".

173 - Apelação Cível Nº 0050645-06.2021.8.06.0081 (D) – Granja. Apelante: Companhia Energética do

Ceará – ENEL. Apelado: Pedro Saldanha de Barcelos. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS

NETO(Relator),  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do

recurso  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  tudo  nos  termos do  voto  do  Desembargador  Relator,

conforme  acórdão  lavrado".  174  -  Apelação  Cível  Nº  0259792-50.2023.8.06.0001  (D)  –  Fortaleza.

Apelante: Fábio Araújo Cardoso. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.

Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 175 - Apelação Cível Nº 0201044-

77.2023.8.06.0113  (D)  –  Jucás.  Apte/Apdo:  Banco  Safra  S/A.  Apte/Apdo:  Maria  Inácio  da  Silva.

Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar parcial provimento ao

apelo do autor, bem como para negar provimento ao recurso da instituição financeira, tudo nos termos do

voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  176  -  Apelação  Cível  Nº  0205441-

30.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Hanna Patricia Barroso Alves. Apelado: Banco J Safra S/A.

Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento,

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 177 - Apelação Cível Nº
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0278542-03.2023.8.06.0001  (D)  –  Fortaleza.  Apelante:  Júlio  Alves  Feitosa  Neto.  Julgadores:  Des.

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e  Des.

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do

relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  178  -  Apelação  Cível  Nº  0200869-

23.2023.8.06.0133  (D)  -  Nova  Russas.  Apelante:  Otavio  Saraiva  dos  Santos.  Apelado:  CONAFER -

Confederação  Nacional  dos  Agricultores  Familiares  e  Empreendedores  Familiares  Rurais  do  Brasil.

Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento,

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 179 - Apelação Cível Nº

0200339-57.2022.8.06.0067 (D) – Chaval. Apte/Apdo: José Alfredo da Silva. Apte/Apdo: Banco Santander

(Brasil)  S/A.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO

BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  180  -

Apelação Cível  Nº  0288368-87.2022.8.06.0001 (D)  –  Fortaleza.  Apelante:  Companhia  Energética  do

Ceará – ENEL. Apelada: Laurie Linda Lima Sousa.  Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS

NETO(Relator),  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do

recurso  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  tudo  nos  termos do  voto  do  Desembargador  Relator,

conforme  acórdão  lavrado".  181  -  Apelação  Cível  Nº  0261408-60.2023.8.06.0001  (D)  –  Fortaleza.

Apelante: Antônio Olívio de Souza Batista. Apelado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica

Ltda.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des. FRANCISCO BEZERRA

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 182 - Apelação Cível Nº 0201545-

67.2023.8.06.0101 (D)  –  Itapipoca.  Apte/Apdo:  Companhia  Energética  do Ceará  –  ENEL.  Apte/Apdo:

Rejane Vieira Marques Soares.  Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito,

dar parcial provimento ao apelo da parte autora, bem como para negar provimento ao da parte requerida,

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 183 - Apelação Cível Nº

0281824-49.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza.  Apelante: Banco Itaucard S/A. Repr. Legal: Itaú Unibanco
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S/A.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO BEZERRA

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara,  por  unanimidade,  acordou  em conhecer  parcialmente  do  recurso  para,  no  mérito,  negar-lhe

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  184  -

Apelação Cível Nº 0200934-43.2022.8.06.0136 (D) – Pacajus.  Apelante: Banco Itaucard S/A. Apelado:

Welington Gomes de Freitas.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.

Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 185 -

Apelação Cível Nº 0232656-78.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza.  Apelante: Gustavo Almeida de Sousa.

Apelado:  Hapvida  Assistência  Médica  S/A.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS

NETO(Relator),  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme

acórdão lavrado". 186 - Apelação Cível Nº 0200631-42.2022.8.06.0067 (D) – Chaval. Apelante: Francisco

Ferreira  Veras.  Apelado:  Banco  Bradescard  S/A.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS

NETO(Relator),  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em ser PROVIDO O

APELO DA PARTE AUTORA E PROVIDO PARCIALMENTE O DA PARTE RÉ. SENTENÇA REFORMADA

EM PARTE,  tudo  nos  termos do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme acórdão  lavrado".  187 -

Apelação  Cível  Nº  0200254-91.2024.8.06.0070  (D)  –  Crateús.  Apelante:  Welinádia  Leite  Gomes  da

Costa. Apelado: Banco Daycoval S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),

Des.  FRANCISCO  BEZERRA CAVALCANTE  e  Des.  ANDRÉ  LUIZ  DE  SOUZA COSTA.  Iniciado  o

julgamento,  o eminente Des.  Relator  procedeu a leitura do relatório.  Após,  o Exmo. Sr.  Des.  Relator,

proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para, no mérito, negar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,  conforme

acórdão lavrado". 188 - Apelação Cível Nº 0255802-51.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Náurio

Alves Vieira. Apelado: Banco Pan S/A. Apelado: Banco Pan S/A.  Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,

conforme  acórdão  lavrado".  189  -  Apelação  Cível  Nº  0201707-06.2023.8.06.0055  (D)  –  Canindé.

Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelante: Maria Luisa Carneiro Santos.  Julgadores: Des. FRANCISCO

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o
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Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer  do  recurso  para,  no  mérito,  dar-lhe  parcial  provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 190 - Apelação Cível Nº 0203892-95.2023.8.06.0029

(D) – Acopiara.  Apelante: Antônia Leonardo da Silva. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Antônia

Leonardo da Silva.  Apelado:  Banco Bradesco S/A.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO JAIME MEDEIROS

NETO(Relator),  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos

recursos, SENDO  PROVIDO  O  DA  PARTE  AUTORA  E  DESPROVIDO  O  DO  RÉU.  SENTENÇA

ALTERADA EM PARTE, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".

191 - Apelação Cível Nº 0200211-69.2024.8.06.0066 (D) – Cedro. Apelante: Antônio Joaquim de Matos.

Apelado:  Banco  Crefisa  S/A.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.

Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".

192 - Apelação Cível Nº 0110345-32.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza.  Apelante: Daniel Montezuma de

Alvarenga. Apelado: Banco Safra S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),

Des.  FRANCISCO  BEZERRA CAVALCANTE  e  Des.  ANDRÉ  LUIZ  DE  SOUZA COSTA.  Iniciado  o

julgamento,  o eminente Des.  Relator  procedeu a leitura do relatório.  Após,  o Exmo. Sr.  Des.  Relator,

proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para,  no  mérito,  dar-lhe  provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme

acórdão lavrado". 193 - Apelação Cível Nº 0207316-98.2024.8.06.0001 (PJE – 2º Grau) Apelante: Antonio

Nogueira da Silva Neto. Apelado: Aymore Credito, Financiamento e Investimento S.A.  Julgadores: Des.

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e  Des.

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do

relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  DIVERSOS: I – (JULGAMENTO ADIADO) -

Processo Nº  0627855-23.2024.8.06.0000 (D) – Caucaia. Processo Nº  0623974-38.2024.8.06.0000 (D) -

Juazeiro  do  Norte.  Processo  Nº  0623279-84.2024.8.06.0000 (D)  –  Fortaleza.  Processo  Nº  0626880-

98.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0201173-22.2023.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Processo

Nº 0201098-04.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Processo Nº 0000698-07.2018.8.06.0107 (D) – Jaguaribe.

Processo Nº 0040104-44.2014.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Processo Nº 0218219-37.2020.8.06.0001 (D) –

Fortaleza. Processo Nº  0100625-70.2018.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Processo

Nº  0628152-30.2024.8.06.0000 (D)  –  Fortaleza.  Processo Nº  0628152-30.2024.8.06.0000/50000 (D)  –

Fortaleza.  Processo Nº  0625562-85.2021.8.06.0000 (D)  –  Fortaleza.  Processo Nº  0627152-

92.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0253838-28.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº

0627736-67.2021.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0004751-39.2010.8.06.0001/50000 (D) –

Fortaleza.  Processo Nº  0120550-04.2008.8.06.0001/50004 (D)  –  Fortaleza.  Processo  Nº  0251779-
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62.2023.8.06.0001 (PJE – 2º Grau). DIVERSOS: II – (JULGAMENTO RETIRADO DE PAUTA) – Processo

Nº  0623183-69.2024.8.06.0000 (D)  –  Fortaleza(DEFENSORIA  PÚBLICA).  Processo  Nº  0211896-

79.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0206006-34.2023.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Processo

Nº  0232875-57.2024.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº  0050324-47.2020.8.06.0067 (D) – Chaval.

Processo  Nº  0201395-45.2024.8.06.0071 (D)  –  Crato.  Processo Nº  0008832-71.2019.8.06.0112 (D)  -

Juazeiro do Norte.  TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a

Sessão, do que para constar, Marina Figueiredo Braga – matr. 46397, digitei a presente ata. Fortaleza, 22

(vinte  e  dois)  de  outubro  de  2024. Subscrevo  e  assino:  Marina  Figueiredo  Braga  –  matr.  46397,

Coordenadora da Quarta Câmara de Direito Privado. Conforme: Des. Francisco Bezerra Cavalcante –

Presidente em Exercício da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

Desembargador FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE

Presidente em Exercício da 4ª Câmara de Direito Privado TJ/CE 

Procurador de Justiça

JOÃO EDUARDO CORTEZ

Bela. MARINA FIGUEIREDO BRAGA

Coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado

34


